
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DERMEVAL ALVES DE MIRANDA – 3a ETAPA, 
localizada na RUA JOSÉ LUÍS DE MELO, COHAB 02, PALMARES/PE. 
. 
 
Equipe de planejamento da contratação: 
 
Servidor(a) Função 

GENARIO HENRIQUES 
DA SILVA JUNIOR 
Título profissional: 
ENGENHEIRO CIVIL 
 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Ana Cristina Soares Monteiro 
Diretora do FME/Palmares 
Portaria nº 06/2021 

Diretora do FME/Palmares 
Portaria nº 06/2021 

 
– INTRODUÇÃO 
 
Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à cCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
DERMEVAL ALVES DE MIRANDA – 3a ETAPA, localizada na RUA JOSÉ LUÍS DE MELO, 
COHAB 02, PALMARES/PE .Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de 
modo a assegurar a viabilidade, conforme previsto na Lei 14.133/21. 
 
— NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
A Escola Municipal Dermeval Alves de Miranda, localizada na Rua José Luís de Melo, necessita 
de reforma e ampliação para tornar os ambientes mais usuais e sanar as dificuldades de falta de 
salas para atender as demandas, e também em compartilhar os ambientes com a Creche. A 
Escola funciona no antigo prédio chamado Ginásio Municipal, onde eram ministradas aulas do 
ensino médio, mas de posse do município dos Palmares. Na Escola Dermeval Alves de Miranda 
faz-se necessário a ampliação com a construção de um depósito geral, deposito de merenda, 
DML, PNE e secretaria com WC. Ambientes estes necessários para proporcionar uma qualidade 
melhor a todos profissionais que compõem da Dermeval. Para esta 3a Etapa do Projeto, será 
previsto apenas a execução do depósito geral, deposito de merenda, DML, PNE e secretaria com 
WC, considerando que a Escola precisa em caráter de urgência destes ambientes em 
funcionamento no início do calendário escola, uma vez que a Escola funcionará em tempo integral 
a partir de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
— ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DOS PALMARES 
 
A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada no Plano Estratégico de Manutenção dos 
equipamentos públicos do Fundo Municipal de Educação dos Palmares: 
 
Macrodesafios: Aperfeiçoamento da gestão de custos; Aprimoramento da infraestrutura. 
 
Perspectiva: Recursos. Objetivos: Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz; Prover o perfeito o 
melhoramento de infraestrutura física adequada. 
 
 
— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes 
requisitos: 
 
REQUISITOS INTERNOS 
 
 
Definição do Local:  
 
localizada na RUA JOSÉ LUÍS DE MELO, COHAB 02, PALMARES/PE - COORDENADAS: -8.675917, - 
35.591861. 
 

 
 
 
Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com 

 



 

as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 
Contratada; 
 
Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações 
dos fabricantes; 
 
Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e finais 
das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 
Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma, conforme quantitativos previstos nos projetos; 
 
Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 
 
Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 
contratado; 
 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)​ Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU da região onde a empresa tiver sede, devidamente atualizado; 

​
 
 

b.​ Capacitação técnico-operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional, 
além da prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que 
comprove atividade relacionada com o objeto, apresentar um ou mais atestado(s) da 
região onde os serviços foram executados que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
Apresentados no(s) atestado(s) relativas às parcelas de maior relevância e valor 
significativo indicadas abaixo:: 

 
1. Execução de passeio em piso intertravados; 
2. Laje pré-moldada; 
3. Alvenaria de vedação blocos cerâmicos; 
4. Emboço e/ou reboco em paredes e/ou teto; 
5. Concreto armado Fck ≥ 25MPa; 
 
 
 
 

 

Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome; 
​
 

 



 

c.​ Capacitação técnico-profissional: Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro 
comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 
profissional(is) de nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo 
CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) 
da(s)respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s)Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente),serviços relativos a: 

 
1. Execução de passeio em piso intertravados; 
2. Laje pré-moldada; 
3. Alvenaria de vedação blocos cerâmicos; 
4. Emboço e/ou reboco em paredes e/ou teto; 
5. Concreto armado Fck ≥ 25MPa; 
 
 
 
 

Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome; 
​
 

●​ No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

●​ No caso de profissional (is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) contrato(s) 
de prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) anteriormente à sessão 
de abertura de propostas entre a licitante e o(s) profissional(is) em questão. ou através de 
registro deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, 
comprovado através da Certidão de Registro Pessoa Jurídica e/ou Certidão de Registro 
de Pessoa Física, expedida pelo CREA. 

●​ Ou declaração da contratação futura do profissional, desde que acompanhada da declaração 
de anuência do mesmo. A contratada deverá apresentar declaração de que o engenheiro 
preposto ou responsáveis técnicos indicados irão compor o quadro técnico durante a 
execução do objeto. Esta declaração deverá estar contida na habilitação.  

​
 

d.  Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do(s) profissional(ais) indicado(s) 
para a execução dos serviços; 

e. Atestado de Visita e/ou Declaração de conhecimento do objeto e condições dos locais dos 
serviços, de acordo com modelo(s) estabelecido(s) no(s) Anexo(s) do Edital; 

 
e.1) As empresas interessadas nesta licitação poderão (facultado) visitar e examinar o(s) local(is) do(s) 
serviço(s), e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e risco, todas as informações e verificações 
que possam ser necessárias para a elaboração de suas propostas, não podendo as licitantes, em hipótese alguma, 
propor modificações nos preços, prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar 
qualquer benefício, sob a influência de dados e/ou informações sobre o local dos serviços; 

e.2) A visita técnica será realizada em datas determinadas pela Secretaria de Educação deste Município, 
mediante agendamento prévio das interessadas, no seguinte endereço: Praça Ismael Gouveia, 270, Centro, 
Palmares – Pernambuco. CEP: 55.540-000 CNPJ: 19.608.720/0001-62 Fone: (81) 3662-1346 , de segunda 
à sexta-feira das 08h00min às 12h00min, e somente poderá ser realizada pela citada Secretaria, 

 



 

impreterivelmente até as 13h00min do 1º (primeiro) dia que anteceder a data determinada para o recebimento e 
abertura da sessao de lances; 

 

e.3) A visita técnica deverá ser realizada por representante(s) legal(is) e/ou responsável(eis) técnico(s)da 
licitante; 

 
e.4) Ao término da visita será expedido o Atestado que comprove sua realização, de acordo com o modelo 
previsto no ANEXO  DO EDITAL, que deverá ser anexado aos documentos de “habilitação”;  

 
 
 
 
Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o 
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 
 
REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS) 
 
Lei n° 14.133/21, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 
 
Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 
providências; 
Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 
 
Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação 
de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 
 
 
NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000](acessibilidade). 
Demais normas que estarão contidas no Projeto Basico. 
 
- RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM 
 
A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advirá de levantamento 
detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo técnico do Setor de Engenharia do 
Fundo Municipal de Educação dos Palmares, com base em vistoria prévia realizada no imóvel a ser reformado, 
o que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 
contratação. 
 
- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta ou da Execução Indireta. 
Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria Administração Pública, através de seus próprios 
meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, 
deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, 
deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a 
hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório. 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita contratar terceiros para 
executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das 

 



 

seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral.” AZEVEDO, 
Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as espécies de execução do contrato administrativo. 
Disponível em: wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/ artigos/136583889/Acesso em: 31 de 
janeiro de 2020 
 
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a 
contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço unitário, tendo em vista que a Secretaria de 
Educação não detém dos meios necessários à concretização do objeto e que há meios de definir claramente os 
aspectos quantitativos do objeto a ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade 
de medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e 
a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 
 
- ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 
 
A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e com 
os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é uma tabela 
muito utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que 
informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é 
disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal. 
 
FONTES DE PREÇOS: SINAPI-PE FEVEREIRO-2024, COMPESA-PE DEZEMBRO 2023 E COMPOSIÇÕES 
 
Estimamos em R$ 160.921,86 (Cento e sessenta mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e seis centavos). 
 o valor de referência da contratação ora pretendida. 
 
- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
Esta contratação destina-se à execução de AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DERMEVAL 
ALVES DE MIRANDA – 3a ETAPA, localizada na RUA JOSÉ LUÍS DE MELO, COHAB 02, 
PALMARES/PE. Tais serviços constarão resumidamente: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

    

I 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DERMEVAL ALVES DE 

MIRANDA 3º - ETAPA 
  

    

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES   

    

1.1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M3 3,08 

1.2 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
M2 10,50 

1.3 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL 
M3 10,50 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA   

    

 



 

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
M3 8,03 

2.2 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
M3 2,72 

2.3 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023 
M3 12,15 

3.0 INFRAESTRUTURA   

    

3.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 
M3 0,52 

3.2 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 
M3 2,43 

3.3 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM APLICAÇÃO DE TINTA ASFÁLTICA 

PARA CONCRETO, ALVENARIA, METAIS E MADEIRAS ( IGOL A, 

NEUTROL, OU SIMILAR ) EM DUAS DEMÃOS. 
M3 11,34 

4.0 SUPERESTRUTURA   

    

4.1 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 
M3 3,23 

4.2 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDERECIONAL, BIAPOIADA, BETA 16, 

ENCHIMENTO EM EPS H=12CM, VIGOTA TRELIÇADA, 

ESCORAMENTO EM PONTALETES DE MADEIRA, CAPEAMENTO DE 

4 CM EM CONCRETO FCK 25 MPA, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4) = 16 CM 

M2 71,28 

4.3 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 

COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM 
M2 71,28 

4.4 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 
M 23,00 

5.0 PISOS   

    

5.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 
M3 1,82 

5.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

M2 60,78 

 



 

5.3 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO 

DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ 

M2 60,78 

6.0 PAREDES E REVESTIMENTOS   

    

6.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
M2 121,02 

6.2 
ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS ASSENTADOS E REJUNTADOS 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:10 - 1 VEZ. 
M2 11,82 

6.3 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
M2 242,04 

6.4 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 

1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014 

M2 242,04 

6.5 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 
M2 34,98 

6.6 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_03/2015 

M2 60,78 

7.0 PINTURA   

    

7.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 
M2 197,08 

7.2 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
M2 158,46 

7.3 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
M2 60,78 

7.4 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 197,08 

7.5 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 60,78 

 



 

7.6 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 
M2 4,68 

7.7 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
M2 25,62 

8.0 COBERTA   

    

8.1 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 

EDIFÍCIO INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 60,78 

8.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 60,78 

 CALHAS EM ALVENARIA 0,40x0,20M   

8.3 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
M2 7,08 

8.4 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
M2 14,16 

8.5 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

M2 7,08 

8.6 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=4MM. AF_09/2023 
M2 7,08 

8.7 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
M 39,70 

8.8 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022 
M 12,80 

8.9 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
UN 8,00 

9.0 ESQUADRIAS   

    

 



 

9.1 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
UN 5,00 

9.2 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
M 50,60 

9.3 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
UN 5,00 

9.4 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
UN 5,00 

9.5 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 

COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 6,32 

9.6 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 

POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 
M2 3,00 

9.7 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M2 1,68 

10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E DRENAGEM   

    

10.1 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 

UN 3,00 

10.2 
PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDERIA, INCLUSIVE 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEIS, ATÉ A 

COLUNA OU O SUB-COLETOR. 
M 2,00 

10.3 
PONTO DE ESGOTO PARA RALO SINFONADO, INCLUSIVE RALO, 

TUBOS E CONEXÕES ATÉ A COLUNA OU SUBCOLETOR. 
UN 2,00 

10.4 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 3,00 

10.5 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 

M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 
UN 4,00 

10.6 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 

M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 
UN 2,00 

 



 

10.7 

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR 

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, 

SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 

10.8 
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 

100 MM (VASO SANITÁRIO) 
UN 2,00 

10.9 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 

10.10 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020 
UN 2,00 

10.11 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 

10.12 
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 2,00 

10.13 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

90 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 
UN 2,00 

10.14 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA � 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN 1,00 

10.15 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
UN 3,00 

11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

    

11.1 

PONTO DE INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA RETANGULAR 4" X 2", 

ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO DE 25 MM (3/4"), 

CABO DE COBRE ANTI-CHAMA DE 2,5 MM², RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

UN 5,00 

11.2 
PONTO DE ILUMINAÇÃO INSTALADO EM TETO OU FORRO, COM 

ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO DE 25 MM (3/4"), 

CABO DE COBRE ANTI-CHAMA DE 2,5 MM² 
UN 11,00 

11.3 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA 

DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

UN 13,00 

11.4 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA 

DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL 

COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, 

INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022 

UN 3,00 

 



 

11.5 
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM 

BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 
UN 11,00 

11.6 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
UN 11,00 

12.0 PAVIMENTAÇÃO ÁREA EXTERNA   

    

12.1 REGULARIZAÇÃO MANUAL M3 42,00 

12.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 30,00 

12.3 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 
M2 420,00 

 
 
A reforma se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que serão elaborados em momento oportuno 
pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a 
indireta, através de empreitada por preço unitário. 
 
- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no caso 
em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá 
sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por 
parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa 
jurídica. 
Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso 
nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega 
da obra. 
Assim, para execução de obras de reforma de edifícios, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que 
em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a 
responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo 
seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda 
de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são 
executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 
Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 
administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 
 
- RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A solução deverá permitir o alcance dos Resultados constantes no Projeto Basico 
 
 
Impacto ambiental: 
 
Geração de resíduos sólidos comuns à obras de construção civil, com previsão de destinação nos termos da 
Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigações da contratada. 

 



 

- VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de empresa de 
engenharia e/ou Arquitetura para execução de AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DERMEVAL 
ALVES DE MIRANDA – 3a ETAPA, localizada na RUA JOSÉ LUÍS DE MELO, COHAB 02, 
PALMARES/PE, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 
 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
Palmares - PE, 31 de julho  de 2024. 
 
 
 

 

 


